
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.037 - GO (2018/0245212-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
SUSCITANTE : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE URUAÇU - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL DE NIQUELÂNDIA - 

GO 
INTERES.  : BENILDA DIVINA DE CASTRO 
ADVOGADOS : ÁLVARO LUIZ ALVES  - GO040034 
   KELLY DIVINA DE SOUZA  - GO042867 
INTERES.  : MUNICÍPIO DE NIQUELÂNDIA 
PROCURADORES : KEILA ROSA RODRIGUES  - GO018212 
   ADRYELLE CRISTINNE GOMES PIRES DA SILVA  - GO036037 
   KELLY CRISTINA MOREIRA  - GO035826 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO COMUM ESTADUAL E 
JUÍZO TRABALHISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. VÍNCULO 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL.

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado entre o Juízo da Vara do 
Trabalho de Uruaçu/GO e o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Niquelândia/GO, nos autos do Mandado de Segurança impetrado contra o Município de 
Niquelândia/GO, no bojo do qual a parte autora objetiva o reconhecimento da isonomia 
remuneratória com amparo na Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar 
Municipal 19/2009.

É o breve relatório. Decido.
O STF, no julgamento da ADI 3.395/DF, em 05.04.2006, referendou liminar 

anteriormente concedida, que suspendera qualquer interpretação do inciso I do art. 114 da 
Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n. 45/2004, que atribuísse à 
Justiça do Trabalho a apreciação de causas instauradas entre o Poder Público e seus 
servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter 
jurídico-administrativo.

Por isso, se o vínculo estabelecido entre o Poder Público e o servidor for 
estatutário, a competência para análise das controvérsias trabalhistas será da Justiça 
Comum (Estadual ou Federal), ao passo que, na hipótese de vínculo trabalhista, regido 
pela CLT, caberá à Justiça laboral o julgamento dos litígios daí advindos.

A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONFLITO 
INSTAURADO ENTRE A JUSTIÇA DO TRABALHO E A JUSTIÇA 
COMUM ESTADUAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A VALIDADE DE 
LEI LOCAL, QUE TRANSMUDOU O REGIME CELETISTA PARA O 
ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I. O STF, no julgamento da ADI 3.395/DF, referendou liminar 
anteriormente concedida, que suspendera qualquer interpretação do inciso I 
do art. 114 da CF/88, alterado pela EC 45/2004, que atribuísse à Justiça do 
Trabalho a apreciação de causas instauradas entre o Poder Público e seus 
servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de 
caráter jurídico-administrativo.
II. É firme a jurisprudência desta Corte, acompanhando o STF, no sentido 
de que, "se o vínculo estabelecido entre o Poder Público e o servidor for 
estatutário ou de caráter jurídico-administrativo, a competência para 
análise das controvérsias trabalhistas será da Justiça Comum (Estadual 
ou Federal) (...)" (STJ, AgRg no CC 126.125/PE, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira seção, DJe de 30/04/2014).
VI. Agravo Regimental improvido (AgRg no CC 135.356/RN, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Primeira Seção, DJe 06/04/2015) (grifamos).

Oportuno observar, ainda, que no julgamento da Rcl 7.857/AgR/CE, concluiu o 
STF que compete à Justiça Comum “pronunciar-se sobre a existência, a validade e a 
eficácia das relações entre servidores e o poder público (...) ainda que submetida a 
vícios de origem".

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
SERVIDOR MUNICIPAL. EXISTÊNCIA E VALIDADE DO VÍNCULO 
COM O PODER PÚBLICO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 
STF QUE RESSALTAM A NATUREZA 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DO VÍNCULO E A  COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA COMUM PARA JULGAMENTO DOS LITÍGIOS DELE 
DECORRENTES.
1 .  Para sustentar sua pretensão (verbas não recolhidas ao FGTS), a 
agravante alegou a nulidade de sua atual sujeição ao regime estatutário, 
argumentando que a administração pública não poderia aproveitar nos seus 
quadros estatutários empregados públicos que não se submeteram ao crivo 
do processo de seleção pública. Assim, colocou em causa a natureza e a 
validade do vínculo entre as partes.
2.   Nesse contexto, a compreensão firmada neste Superior Tribunal de 
Justiça é a de que a relação - válida ou nula - entre os entes municipais e 
seus agentes é, em regra, de natureza jurídico-administrativa, fixando a 
competência da Justiça Comum para solver as controvérsias decorrentes 
dessa avença. Precedentes.
3.  O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Rcl 7.857 
AgR/CE, por decisão unânime, compreendeu competir à Justiça Comum 
"pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das relações 
entre servidores e o poder público (...) ainda que submetida a vícios de 
origem".
4.  Agravo regimental a que se nega provimento, reafirmada a competência 

da Justiça Comum Estadual (AgRg no CC 139.456/RN, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 19/5/2015).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 
CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ RESOLVIDAS NA 
DECISÃO EMBARGADA. MERO INCONFORMISMO. CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS COMUM ESTADUAL E 
TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA, SEM CONCURSO PÚBLICO. RELAÇÃO DE 
NATUREZA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. TRABALHADOR 
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TERCEIRIZADO. MANUTENÇÃO DO CARÁTER 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM. SIMPLES REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 
NÃO-CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as 
questões levantadas não configuram as hipóteses de cabimento do recurso - 
omissão, contradição ou obscuridade -, delineadas no art. 535 do CPC.
2. A rediscussão, via embargos de declaração, de questões de mérito já 
resolvidas configura pedido de alteração do resultado do decisum, 
traduzindo mero inconformismo com o teor da decisão embargada. Nesses 
casos, a jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que os 
embargos não merecem prosperar.
3. A controvérsia está relacionada ao juízo competente para processar e 
julgar demanda ajuizada por agente público em face de município, 
questionando o pagamento de verbas trabalhistas, em razão de contrato 
temporário por empregado terceirizado de prestadora, em prol de ente 
público tomador do serviço. Sobre a questão, a Emenda Constitucional n. 
45/2004, que deu nova redação ao art. 114 da Carta Magna, aumentou de 
maneira expressiva a competência da Justiça Laboral. Entretanto, na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n. 3395-6, o Supremo Tribunal Federal 
suspendeu em parte a eficácia do inciso I do art. 114 da Constituição da 
República, que atribuía à Justiça do Trabalho competência para processar e 
julgar ações envolvendo entidades de Direito Público e seus respectivos 
servidores. Portanto, não há que se falar em competência da Justiça do 
Trabalho para processar a referida demanda, em razão da natureza 
jurídico-administrativa existente entre o Poder Público e o servidor público, 
ainda que em contratações temporárias e/ou irregulares. Especificamente 
no que diz respeito aos contratos por terceirização, o STF assim decidiu no 
Conflito de Competência n. 7763. Precedentes do STJ.
4. Tratando-se de mera reiteração de argumentos anteriormente levantados, 
e sendo certo que as questões apontadas como omitidas foram clara e 
fundamentadamente examinadas nas decisões precedentes, são 
manifestamente descabidos os presentes declaratórios.

5. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no CC 135.523/RS, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/11/2014).

No caso concreto, o que se tem nos autos é uma causa entre servidor e o Ente 
público municipal ao qual se vincula por regime estatutário pois, como destacado, 
objetiva o reconhecimento da isonomia remuneratória com amparo na Lei Orgânica do 
Município de Niquelândia/GO e na Lei Complementar Municipal 19/2009, circunstância 
apta a firmar a competência da Justiça Comum Estadual.

Essa, a propósito, a solução adotada por esta Corte em casos análogos 
envolvendo os mesmos Juízos: CC 162.327/GO, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 
13/12/2018; CC 161.170/GO, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/12/2018; CC 
162.325/GO, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 20/11/2018; CC 162.147/GO, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, DJe 19/11/2018.

Isso posto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de 

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Niquelândia/GO, forte no art. 955, parágrafo 

único, do CPC/2015 combinado com o art. 34, XXII, do RISTJ.

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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